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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 

eclaro que os documentos que serviram de base para a emissão desta Declaraçro encontram-se à disposiçro do 
SS para eventual consulta. 

Lavrei a presente Declaração, que não contém emendas 

ampo Largo do Piauí, 11/09/2023 

Malricula n' 0274-1 

Jaime Barbosa dos Santos 
, HEFE OE SETOR OE PESSOAi. 

CPF:922 676.883-87 

Vtsto do Dirigente do órgão competente. 

-00 PEREIRA PASSOS 

~--- e, .... 

Everardo Pereira Passos 
Controlador Municipal 
Portaria n' 006/2021 

Evmrr1o Pereira 
Controla~ 

CPF:349.715.643-,cg 
PMcL 

~ " '"""" ••••w~ 1 , 

'~:' 
Prefeitura· Munklpal de Campo Largo do Plaul 

114A+i·W1Utl 

e. G. e.• . o 1 . 6 1 2. 7 s .11 / o o o 1 - a s 
Praça da Malriz, St N - Fone: (086) 2,43-1150 

Campo Largo do Piauí - Piauí 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Ammt!STRAÇlrO E FINAMJAS 

PQRTARIA NA gzs:,n / ....9L-DE_Q2,_DE lenn1m DE 199..a.,__ 

02 

CARLOS AFONSO GOMES, Prefeito Municipal de Capo Largo do 
Ha\11, Estado do Piaw., •• obediência ao u-t. ,1 incl ■ o II da 
ComUtu19!e?>F~. art. 85 da Lei 0rgâu1oa MlaÜolpal • 
oonaida~ a aprovaolo em Concurso Nblioo Muniolpal. 

RESOLVEI 

Art. tª . NOllltar ANTOHit SILVA DE CARVALHO 
exeroer o oargo da AUX. IE SBRVIço.os __ OERA __ 1_s _____ a ser 

,para 
lolado 

no ( A) .SEC• DB ~fO'.. _ 

Art. 2a - A ■ atribui.oõea doToargo mencionado no art. 1a para qual 
foi nomeado a servidor, estão prev',staa no Anexo Ida Lei de Planos 
de Cargos a Sal'1-1os Lei NA1' ' 009 / ..::tJ__de_05 __ (.._o_,lnOo......,. ,...) ____ _ 

de Fevereiro de 199..z...._. 
Art, 3a - A presente portaria en·tra em vlgo• n_2L.de bDtt4'9 
______ de 199..§..__o 

Arta 4a - Rnogaa-ae u diapoa19Õea o oontr&rio. 

Gabinete do Prefeito lluniolpal da Cupo Largo do PiaUS..aos 
Dois d1as do us da Fevveiro do ano da ail 

nonoentos • IIOftnta • .... 0 ... 1 ... to.._ __ 

• 
--• P<1BL'!f;" E """""--"'• 

CARLOS i:o~so GOMF.S 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld: 167C383EF 5563413 
ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 00 PIAUI 
CNPJ (MF) : Ol.612.754/0001-65 

E•mail : prerelturamuniclpaldecampolara:o@outtook.com (ii 
CERTIDÃO DE TEMPO SERVIÇO 

CERTIFICAMOS. a pedido verbal da parte interessada e à vista dos registros existentes na 

Seção de Pessoal, que o senhor CARLOS ARAWO VIEIRA, portadora do CPF N º 707.648.833-72, 

residente/domiciliada no endereço no Povoado Malhada de Areia, SN, bairro Zona RuraJ, CEP n°' 

64.148-000, município de Campo Largo do Piauí - PI, foi servidor não efetivo junto a Prefeitura 

Municipal de campo Largo do Piaul, durante o peóodo de 03/01/2005 a 31/05/2010, lotado no cargo 

de auxiliar de serviços gerais. com carga horária semanal de 2.0 horas. O mesmo exerceu suas 

funções, initerruptamente, no período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2005 e nos

periodos/anos de 2006 2007 2008 2009 e 2010 ( até 31/05/2010). 

O referido servidor esteve vinculado ao regime previdenciário ao quat o município é vinculado 

- o Regíme Geral de preyidência Social (RGPS)- Portanto, todas as suas contribuições previdenciárias 

foram descontadas e recolhidas ao INSS. 

No entanto, à vista dos registros existentes no Setor de Pessoal, do quadro de pe88081, a 

referido senhor ol9 çonsta nem npgt,gps atua!t dos mesmos. Assim sendo. !llo poyyl rwnhum 
vinculo atuatmenta junto a esta Prefeitura. 

Era o que Unhamos a certificar, e por ser verdade, Eu, Everardo Pereira Passos, Controlador 

Interno Municipal, confirmo a presente certidão que vai assinada por mim e pelo Chefe de Setor 

Pessoal. 

LAVREI A CERTIDÃO EM 

I SJll9/2023 

o JAIME BAR90SA DOS SANTOS 
CPF: 922,676.883-e7 

Campo Largo do Piauí, 15 de setembro de 2023. 

CONFIRMO A CERTIDÃO LA VRAOA EM 

J.S/09/2023 

CHEFE OE OAPARTAMENTO OE PESSOAL 
Matrfeulert-077-4-1 

EVERARDO PEREIRA PASSOS 

CONTROl.ADOR INTERNO MUNICW'AL 

Porterilirf'006l2021 

Ja ime Barbosa dos Santos 
CHEFE DE SETOR OE PESSOAl 

CPF:922 676.883-87 

Controlador 
CPF:349.715.&43-d 

PMCL 

Rua João Pereira dos Santos s/n - centro - CEP 64148-000 - campo Largo do Piau( - PI 

ld:089B818B4DF23579 
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• • ~,.-=-GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI • 

SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃODECAMPOLARGODOPIAUÍ-SMECL- PI 
CONSELHO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO-CME 

PROCESSO N": 003/l0:13 

RESOLUÇÃO CME/PI -N' 003 /20:13 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ENSINO DE CAMPO LARGO 
DO PIAUÍ-Pi ATÉ 3IDE DEZEMBRO DE 2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas alribuições legais, e 

CONSIDERANDO a solicilaçlo eontida no Processo CME/PJ nº 003/2023, 

CONSIDERANDO o Pmcer CMFJPJ nº 003/23, ?datado pela Conselheira Gardenia Carvalho Sousa, 
aprovado na Sessão Plenária do dia OS de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar, até 31 de dezembro de 2026, o funcionamento dos cursos especificados no ANEXO 
ÚNICO desta Resoluçlo das escolas municipais pertencentes à Rede Municipal de Campo La,go do Piaul -
PJ. 

Sala da Sessão Plen!ria do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Campo La,go do Piau~ 12 de 
dezembro de 2023. 

Prosidente do CME de Campo La,go do Piaul 

HOMOLOGO a Resoluçlo CME/PI N" 003/2023 do Egrégio Conselho Mnnicipal de Ed~çlo, em Campo 
La,go do Piauí- Pi ...JJ._ de ,.t;;,J.,., de 2023. 

, ~ ele. ~~ ... de(liei: 
~ • JosuHJàrquesdeOliveira_ ~ 

~lário de Educação Mumc1pal 11&:1A2S16& 
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ESCOLAS MUNICIPAIS 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 
E-mail: scmedcl@hotmail.com 
CNPJ: 14.146.204/0001- 40 

ANEXO ÚNICO 

INEP ENDERECO CURSO OU MODALIDADE 
CRECHE MUNICIPAL PINTINHO AMARELO 22139613 POVOADO COST ZONA RURAL EDUCA AO INFANTIL 

CRECHE MUNICIPAL VO JOEL 22128980 VILA SAO FRANCISCO ZONA RURAL EOUCACAO INFANTIL 
CRECHE MUNICIPAL MARIA DEARAUJO 22139605 POVOADOMALHADADEAREIA, EDUCAÇAO INFANTIL 

FREITAS ZONA RURAL 
CRECHE MUNICIPAL VO MOACIR PIRES 22140565 POVOADO RIACHO DE SANTA EDUCAÇAO INFANTIL 

DE SANTANA "'"' ZONARURAL 
CRECHE MUNICIPAL TIAmCA 22I410S7 BAIRRO VERMELHA ZONA URBANA EDUCA CÃO lNFANTIL E FJA 

CRECHE MUNICIPAL DEPUTADO ABRAAO 221283l<í BAIRRO CENTRO, ZONA URBANA EDUCAÇAO INFANTIL 
GOMES 

ESCOLA MUNICIPAL SAO BERNADO 
ESCOLA MUNICIPAL BEATRIZ CASTRO 

ESCOLAMUNICIPALJOS6JúUODA 
COSTA 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
OLIVEIRA CASTRO 

ESCOLA MUNieJPAL DE CAMPO LARGO 

ESCOLA MUN!elPAL EUSTAQUIO 
PORTELA NUNES 

ESCOLA MUNICIPAL GOVERNADOR 
HELVIDEO NUNES 

ESCOLA MUNICIPAL RAJMUNDO 
BACELAR DE CARVALHO 

22128328 VILA SAO BERNADO ZONA RURAL EDUCACAO INFANTIL 
22010971 POVOADO SAO RAJMUNDO, ZONA EDUCAÇAO INFANTIUENS. 

RURAL FUNDAMENTAL E EJA 
22011030 POVOADO RIACHO DE SANTA ENSINO FUNDAMENTAL 

"'°" ZONARURAL COMPLETO E EJA 
22116575 POVOADO CARNAUBAS, ZONA EDUCAÇAO INFANTIUENS. 

RURAL FUNDAMENTAL I E EJA 
22116621 BAIRRO CENTRO, ZONA URBANA ENSINO FUNDAMENTAL I E 

EJA 
22011064 POVOADO MALHADA DE AREIA, EDUCAÇAO INFANTIL E 

ZONA RURAL ENSINO FUNDAMENTAL! 
22010998 POVOADO COSTA, ZONA RURAL ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO E EJA 
22134557 ASSENTAMENTO BOM JESU~ ZONA EDUCAÇAO 

RURAL INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL I e li E EJA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 
E-mail: scmedcl@holm1il.com 

CNPJ: U.146.204/0001-40 

••• 
• • 

OBSERVACOES 
EMATIVIDADE 
EMATIVIDADE 
EMATIVIDADE 

EMATIVIDADE 

EMATIVIDADE 
EM ATIVIDADE 

EMATIVIDADE 
EMATIVIDADE 

EMATIVIDADE 

EM ATIVIDADE 

EM ATIVIDADE 

EM ATIVIDADE 

EMATIVIDADE 

EM ATIVIDADE 

e • • 
• • 
CMIOLW,000,W,. -=-

IS ESCOLAMUNICIPALJOCABATISTA 220l1102 VILA CAROLINA. ZONA RURAL ENSINO FUNDAMENTAL EM ATI VIDADE 
COMPLETO E EJA 

16 ESCOLA MUNICIPAL EVA SOUSA DE 22144820 RUA SANTA WNA URBANA ENSINO FUNDAMENTAL li EM ATIVIDADE 
OLIVEIRA 

ld:030E6BA9D7CA33FO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 
CNPJ: 14.146.204/0001- 40 

E-m aiJ:semedd(i, hotmn il.1,.'.om 

PORTARIA Nº 02 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE 
SELETIVO PARA GESTORES DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPO LARGO DO 
PIAUÍ PI , E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO LARGO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e 
pela Lei municipal Nº 137/2022 que trata do processo de seleção de gestores 
municipais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear membros para compor a Comissão 

Organizadora referente ao Teste Seletivo Municipal de Campo Largo do 

Piauí . 

1 - Represe ntantes da composição da comissão o rganizadora; 

TITULAR 

01 CONCEICAO DE MARIA BARBOSA ARAUJO CPF: 026.952.553 - 06 
02 LUIS EDUARDO LIMA FREITAS CPF: 066.542.473 - 61 
03 VICENTE MARQUES DE OLIVEIRA CPF: 008.076.013 - 90 
04 GARDENIA CARVALHO SOUSA CPF: 991 .479.983 - 34 
05 RAIMUNDA SILVA RODRIGUES CPF: 714.271 .983 - 49 

SUPLENTE 

06 GEIL TON LIMA BACELAR CPF: 611.393.923- 52 
07 MARIA DO SOCORRO DAVID OLIVEIRA CPF: 838.853.233 - 20 
08 CARMEM DAYANA FERREIRA CPF: 014.762.993 - 40 
09 ROSA ALVES PEREIRA CPF: 970.265.223-53 
10 FRANCISCO LUCAS ARAUJO LEITE CPF: 066.824.883-19 

Artigo 2º - A Comissão Organizadora -será responsável por 

responder a todos os recursos previstos nesse ed ital de Nº _001 / 2023, Teste 

Seletivo para Gestores Escolares da Rede Municipal de Educação de Campo 

Largo do Piaui. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Edifício Sede da Secrétaria 

Municipal de Educação - SEMED, em Campo Largo do Piauí - PI , em 14 de 

setembro de 2023. 

~ (I1/\.g.,.,,o b\Y ,(. fu., vUM-- l03Ué Marques de Oiíveifo 
{jJÕsué Marq{Jes de Oliveira sec,eti!lo de E~~fsº 
- Secretário Municipal de Educação - O'F:~\rit64 

-refeltounlcipal . 

ld:1518F2C697CC34AE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUi 
Avenida Santo Antônio, 210, Centro, Vila Nova do Plaul (PI) 
CNPJ 01 .612.61410001 -97 I pmvilanovaoflcial@gmail.com 1 (89) 3437-0068 
www.vllanovadoplaul.pl .gov.br 1 @prefelturadevllanova 

PORTARIA Nº 184/2023 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUi - PI , no uso de suas 
atribuições legais, em especial as contidas no art. 80, XI, Lei Orgânica Municipal, 
e : 

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos Civis 
de Vila Nova do Piauí (Lei Municipal nº 014/1997), em seu artigo 81 assegura o 
direito de licença prêmio por assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, ao 
servidor público ao servidor público que completar cinco anos ininterruptos de 
exercício da função; 

CONSIDERANDO o Requerimento da servidora pública efetiva EDITE ANA DA 
SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em que 
requer a concessão de licença prêmio por assiduidade, pelo período aquisitivo 
de 02 de abril de 2017 até 01 de abril de 2022. 

CONSIDERANDO que o citado servidor público atingiu o direito de licença 
prêmio por assiduidade em período anterior à vigência da Lei Complementar 
173/2020 e que preenche os demais requisitos previstos na Lei Municipal nº 
014/1997, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a Sra. EDITE ANA DA SILVA, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, inscrita no CPF de nº 783.499.663-00, 
LICENÇA PR~MIO POR ASSIDUIDADE, pelo período de 3 (três) meses, 
iniciando-se no dia 14 de setembro de 2023 até 13 de dezembro de 2023, nos 
termos do art. 81 da Lei Municipal nº 014/1997. 

Parágrafo único. O período aquisitivo para a concessão do beneficio está 
compreendido entre 02 de abril de 2017 até 01 de abril de 2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Vila Nova do Piauí - PI , 14 de setembro de 2023. 
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